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ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 379/23 - Segunda Câmara 

Prestação de contas do Prefeito 
Municipal. O Relatório do Controle 
Interno encaminhado não 
apresenta os conteúdos mínimos 
prescritos pelo Tribunal. Súmula 8. 
Parecer Prévio pela regularidade 
das contas com aposição de 
ressalva. 

 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Trata-se da prestação de contas do Município de Arapongas, 

referente ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade do Sr. Sérgio Onofre 

da Silva, Prefeito Municipal no exercício em análise. 

O retrospecto das prestações de contas do Município segue abaixo: 

PROCESSO EXERCÍCIO RELATOR ATO DA DECISÃO RESULTADO 

272045/18  2017 FABIO DE SOUZA CAMARGO PPR 380/2018 Parecer prévio pela 
regularidade 

198191/19  2018 ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO PPR 368/2019 Parecer prévio pela 
regularidade 

199627/20  2019 FABIO DE SOUZA CAMARGO PPR 499/2020 Parecer prévio pela 
regularidade 

186804/21  2020 IVENS ZSCHOERPER LINHARES PPR 103/2023 Parecer prévio pela 
regularidade 

 

O orçamento para o exercício foi inicialmente fixado em R$ 

411.198.530,00 (quatrocentos e onze milhões e cento e noventa e oito mil, 

quinhentos e trinta reais), aprovada pela Lei Municipal nº 4925/2020, de 17/12/2020. 
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A Coordenadoria de Gestão Municipal - CGM, por meio da Instrução 

nº 5346/22 (peça 12), primeira análise, apontou a seguinte restrição: a) O Relatório 

do Controle Interno encaminhado não apresenta os conteúdos mínimos prescritos 

pelo Tribunal, haja vista que não foi anexado ao relatório a documentação 

comprobatória da formação técnica do responsável pelo controle interno e a sua 

participação em cursos de capacitação, bem como, o ato de nomeação dos 

membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB. 

Aberto o contraditório, o interessado apresentou defesa e 

documentos (peças 15-18 e 21). 

A área técnica, na Instrução nº 948/23 – CGM (peça 25 sugeriu a 

emissão de parecer pela regularidade das contas com ressalva em função do 

apontamento inicial. 

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 220/23 (peça 26), 

opinou em idêntico sentido proposto pela CGM. 

É o relatório.    

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO  

Compulsando os autos, em análise da documentação acostada ao 

processo e das justificativas trazidas, acompanho as manifestações uniformes que 

indicam a emissão de Parecer Prévio pela regularidade com ressalva das contas, em 

razão do saneamento do apontamento referente ao relatório do Controle Interno 

encaminhado não apresentar os conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal, 

acrescentando que a apresentação de documentos e esclarecimentos 

indispensáveis para a elucidação se deram no curso do processo, portanto enseja a 

aplicação da Súmula 81. 

                                                 
1
 Súmula 8: 

[...] 
– OBSERVADA A REGULARIZAÇÃO DE IMPROPRIEDADE SANÁVEL, AS CONTAS DEVERÃO 
SER JULGADAS:  
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3. DO VOTO 

Diante do exposto, VOTO por: 

3.1 emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade com 

ressalva das contas do Município de Arapongas, referente ao exercício financeiro de 

2021, de responsabilidade do Senhor Sérgio Onofre da Silva, nos termos dos artigos 

1º, inciso I,2 e 16, inciso II,3 da Lei Complementar Estadual 113/2005, e da Súmula 

nº 8, em razão do exposto na fundamentação quanto ao seguinte item de análise da 

prestação de contas: O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal; 

3.2. Após o trânsito em julgado, pela remessa dos autos: 

a) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX), para 

registro, conforme artigo 175-L, inciso I, do Regimento Interno,4 e demais atos de 

sua atribuição, relacionados à execução da decisão, nos termos do artigo 217-A, 

§ 4º, do Regimento;5 

                                                                                                                                                         
 REGULARES COM RESSALVA QUANDO O SANEAMENTO HOUVER OCORRIDO ANTES DA 
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU; (Redação dada pelo Acórdão nº617/2013 – Tribunal Pleno, 
Processo nº 637977/08) 
[...] 
2
 Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na 

Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei: 
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição 
Estadual, na Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos prazos específicos previstos nesta lei; 
3
 Art. 16. As contas serão julgadas: 

[...] 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; [...] 
4
 Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 

64/2018) 
I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de que 
trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas, 
executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
5
 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo 

prestadas pelos Chefes do Poder Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o 
trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o julgamento. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 
[...] 
§ 4º Se do parecer prévio constar proposta de aplicação de multa, condenação à reparação de dano 
ou outra sanção pecuniária, após o trânsito em julgado do acórdão, a Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções, feitas as devidas anotações e registros, procederá à execução. 
(Redação dada pela Resolução n° 64/2018) 
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b) ao Gabinete da Presidência (GP), para comunicação da 

deliberação ao Poder Legislativo municipal, nos termos do artigo 217-A, § 6º, do 

Regimento Interno.6 

3.3. Cumpridas todas as providências, desde logo autorizo o 

encerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 

 

VISTOS, relatados e discutidos, 

 

Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro 
IVAN LELIS BONILHA, por unanimidade, em: 

I- Emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade com ressalva 

das contas do Município de Arapongas, referente ao exercício financeiro de 2021, de 

responsabilidade do Senhor Sérgio Onofre da Silva, nos termos dos artigos 1º, inciso 

I,7 e 16, inciso II,8 da Lei Complementar Estadual 113/2005, e da Súmula nº 8, em 

razão do exposto na fundamentação quanto ao seguinte item de análise da 

prestação de contas: O Relatório do Controle Interno encaminhado não apresenta os 

conteúdos mínimos prescritos pelo Tribunal; 

II-  encaminhar, após o trânsito em julgado, os autos: 

                                                 
6
 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo 

prestadas pelos Chefes do Poder Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o 
trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o julgamento. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 
[...] 
§ 6º Após o trânsito em julgado, a decisão será comunicada ao Poder Legislativo competente para o 
julgamento das contas, ficando o parecer prévio e demais documentos constantes do processo 
disponíveis para a consulta pública no sítio do Tribunal na internet. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 
7
 Art. 1º - Ao Tribunal de Contas do Estado, órgão constitucional de controle externo, com sede na 

Capital do Estado, compete, nos termos da Constituição Estadual e na forma estabelecida nesta lei: 
I – apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, 
mediante parecer prévio, que deverá ser elaborado nos prazos gerais previstos na Constituição 
Estadual, na Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos prazos específicos previstos nesta lei; 
8
 Art. 16. As contas serão julgadas: 

[...] 
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal, da qual não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão; [...] 
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a) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX), para 

registro, conforme artigo 175-L, inciso I, do Regimento Interno,9 e 

demais atos de sua atribuição, relacionados à execução da decisão, 

nos termos do artigo 217-A, § 4º, do Regimento;10 

b) ao Gabinete da Presidência (GP), para comunicação da 

deliberação ao Poder Legislativo municipal, nos termos do artigo 

217-A, § 6º, do Regimento Interno;11e 

III- autorizar, após cumpridas todas as providências, o encerramento 

do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO e AUGUSTINHO ZUCCHI. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas GABRIEL GUY LÉGER. 

Plenário Virtual, 24 de agosto de 2023 – Sessão nº 14. 

 

IVAN LELIS BONILHA 
Presidente  

                                                 
9
 Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução n° 

64/2018) 
I – manter o registro atualizado, o controle e o acompanhamento individualizado das sanções, de que 
trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões exaradas, 
executando as respectivas deliberações; (Incluído pela Resolução n° 64/2018) 
10

 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo 
prestadas pelos Chefes do Poder Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o 
trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o julgamento. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 
[...] 
§ 4º Se do parecer prévio constar proposta de aplicação de multa, condenação à reparação de dano 
ou outra sanção pecuniária, após o trânsito em julgado do acórdão, a Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções, feitas as devidas anotações e registros, procederá à execução. 
(Redação dada pela Resolução n° 64/2018) 
11

 Art. 217-A. Pelo parecer prévio o Tribunal manifesta seu juízo acerca das contas de governo 
prestadas pelos Chefes do Poder Executivo Estadual e Municipal, que serão encaminhadas, após o 
trânsito em julgado, ao Poder Legislativo competente para o julgamento. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 
[...] 
§ 6º Após o trânsito em julgado, a decisão será comunicada ao Poder Legislativo competente para o 
julgamento das contas, ficando o parecer prévio e demais documentos constantes do processo 
disponíveis para a consulta pública no sítio do Tribunal na internet. (Incluído pela Resolução n° 
24/2010) 


